
 

 

ATO DE DELEGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
 

 

 

O Presidente da Associação Mineira de Municípios - AMM, Marcos Vinicius da Silva 

Bizarro, no uso das prerrogativas outorgadas pelo Estatuto da AMM, mormente o 

Art. 14, VI e VII, delegar e autorizar o Dr. LUIZ PAULO APARECIDO GONTIJO 

CAETANO, portador do Documento OAB/MG 193.061 e CPF: 015.384.456-62, 

responsável pelos assuntos administrativos da entidade no cargo de chefe de 

gabinete, as seguintes atribuições: 

 

I – Assinar termos de afiliações recebidos pela AMM e ao serviço de publicação 

disponibilizado pela entidade, denominado Diário Municipal Online; 

II - Assinar contratos, convênios, termos em nome da Associação desde que 

previamente aprovados pelo Presidente; 

III - Assinar, programas, contratos, ajustes, acordos ou convênios, rescindindo-os 

nos casos de inadimplemento de cláusula ou condição ou quando os mesmos não 

estiverem bem conduzidos após aprovação do Presidente. 

 

Este ato surte seus efeitos na presente data. 

 

 

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023 

 

 

 
 

Marcos Vinicius da Silva Bizarro 

Presidente da AMM 
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